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OFÍCIO Nº 231/2024/SEINFRA GAB 

 

Porto Nacional – TO, 24 de julho de 2024. 

 

Ao Senhor, 

FIRMINO FERNANDES DA ROCHA 

Vereador no Município de Porto Nacional   

 

 

Assunto: Resposta ao ofício OF. GAB. PRES. N° 036/2024 e N° 045/2024. 

 

                 Prezado senhor, 

 

                 A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, inscrita no CNPJ: 

27.029.184/0001-79, vem através deste, responder as indicações, conforme descrito abaixo:  

 

Resposta a indicação n° 182/2024 – sobre o pedido solicitando que seja implantado 05 poste de 

9 metros com luminária de LED e cabo multiplex 16 mm, na tão sonhada praia as margens direita 

do Rio Tocantins, praia São José ( Antiga Draga); comunicamos que a mesma já foi executada.  

 

Resposta a indicação n° 188/2024 – no tocante a solicitação requerendo que seja feito o 

cascalhamento e patrolamento da estrada da Zona Rural, sentido os assentamentos, João 

Cumprido, Região das Araras, KM 20, Região Dom Celso, Fazenda da Esperança, Alméscar, Pau 

D àrco, Serranópolis e Água Branca, inteiramos que o pedido já foi atendido e os trabalhos sendo 

realizados.  

 

Resposta a indicação n° 191/2024 – no que se refere ao pedido solicitando que seja feito o 

cascalhamento e patrolamento da estrada da Zona Rural, sentido região taquari, Mumbuca, Manoel 

João, Serragem, e nas regiões próximo ao distrito de Escola Brasil, comunicamos que o pedido já 

foi atendido e os trabalhos realizados.  
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Resposta a indicação n° 214/2024 – no que se refere ao pedido solicitando que seja realizada a 

limpeza do campo de futebol da comunidade e a retirada dos entulhos das ruas interditadas que 

dá acesso à praia São José, informamos que já foi excutado.  

 

              Desde já nos colocamos à inteira disposição para sanar quaisquer dúvidas e 

esclarecimentos.  

 

    Atenciosamente,     

 

 

 

 

Marcos Antonio Lemos Ribeiro 

Secretário Mun. De Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano 

Decreto nº 004/2023 
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